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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA COM MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA SEM DISPUTA, LEI 14.133/2021, ART. 75, INC. II – 

VALORES INFERIORES A R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), NO CASO DE 

OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede a Rua Jardim n° 30, Bairro Centro, Buritis/MG, inscrita no CNPJ sob n.º 20.637.732/0001- 

02, através de sua representante legal, a Wania Araujo de Sousa Lemos, torna público, em seu 

sítio eletrônico oficial, com base no parágrafo 3º do art. 75, da Lei Federal nº 14.133 a 

CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA, 

com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, nos termos no art. 75, inc. II c/c arts. 30 e 

31 da Resolução n° 375, da Câmara Municipal de Buritis/MG e demais legislações aplicáveis e exigências 

estabelecidas neste Aviso. 

 

1. DA ABERTURA 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Termo de Referência e seus Anexos. 

2.2. A participação na presente Dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante  da  PLATAFORMA  DE  LICITAÇÕES  AMMLICITA/LICITAR  DIGITAL, 

disponível no endereço eletrônico – https://ammlicita.org.br/ “Acesso Identificado”. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Como requisito para participação na dispensa, o fornecedor deverá manifestar o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Termo de Referência. 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 10/04/2025 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 10/04/2025 – 11hs00min. 

DATA FINAL DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 15/04/2025 – 08hs29min. 

DATA DA ABERTURA DA PROPOSTA: 15/04/2025 – 08HS30min. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMMLICITA / LICITAR DIGITAL – 

https://ammlicita.org.br/ “Acesso Identificado” 

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, no sítio 

eletrônico oficial https://www.buritis.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos, no Portal 

Nacional de Compras (https://www.gov.br/pncp/pt-br). Outras informações (38) 3662 1527 ou e- 

mail: licitacao@buritis.mg.leg.br 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, abre-se prazo às empresas 

interessadas neste objeto para apresentação de propostas. Não havendo expediente na data 

supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas comerciais, bem como a data para 

a sessão eletrônica ficará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
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2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores que não atendam às condições 

deste Termo de Referência e seu(s) anexo(s), e ainda: 

2.5.1. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.5.3. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.5.4. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.5.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.5.6. será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 

entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.5.7. em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.5.8. será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do Art. 4º, caput, da Lei 

nº 14.133/2021, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 
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2.5.9. não poderá participar, direta ou indiretamente, da Dispensa Eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021. 

2.5.10. empresas declaradas inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

2.5.11. empresas suspensas ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

2.5.12. empresas impedidas de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Buritis 

MG. 

3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O fornecedor interessado no envio da proposta, após a divulgação do Aviso de 

Contratação Direta com Manifestação de Interesse da Administração, encaminhará, 

exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para data e horário 

final para recebimento das propostas. 

3.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidades e 

qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade como que dispõe o Termo de Referência, Projeto 

Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Após o envio da proposta no sistema, os fornecedores poderão substituí-la ou 

modificá-la até um minuto antes do fim do prazo para envio das propostas; 
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3.9. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 

49, no caso de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, observado, ainda, o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência e 

seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o inc. IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.7. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no 

caso de fornecedor organizado em cooperativa. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1. Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

4.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

4.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da Dispensa Eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
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4.7.2. Não obedecer às especificações técnicas por memorizadas no Termo ou em seus 

anexos; 

4.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Termo ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.7.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços que: 

a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da Dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

4.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não altere na 

substância das propostas; 

4.10. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

4.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.12. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto no Termo Referência. 

5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

5.1. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 

qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido, que será de 10 (dez) minutos, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 

pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

5.2. A Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
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5.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

5.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

5.5. Os prazos mencionados acima serão calculados automaticamente pelo sistema, 

quando do aceite da intenção de recursos. 

5.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo (a) Agente de 

Contratação serão apreciados pela autoridade competente. 

5.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

5.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

ANEXOS 

I - Termo de Referência 

II - Modelo Proposta de Preços 

III - Declaração Unificada 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/2021, elaboramos o presente Termo de Referência, 

para que seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a Administração Municipal 

visando contratação de empresa prestadora de serviços para fabricação de móveis planejados 

para instalação no setor da Setor de Projetos da Câmara Municipal de Buritis /MG. 

 

Responsável pela elaboração: Marizete Magalhães Ribas de Almeida 

Cargo/função: Gerente Administrativo 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

 

1.1. Contratação de empresa prestadora de serviços para fabricação de móveis 

planejados para instalação no Setor de Projetos da Câmara Municipal de Buritis /MG, 

conforme especificações e quantidades contidas neste Termo de Referência. 

 

 
LOTE 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
QT 

VAL.  
ESTIMADO 

LOTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 
 
 

Mesa em 100 % MDF, formato “L” 1.90 x 1.90 x 0.60 
cm, tampo engrossado. 
Caracteristica: ferragens em metalon galvanizado chapa 
18. 
04 gavetas (com trancas), 
02 ninchos embaixo verticais L 50 x 30 cm,  
01 suporte para CPU com rodizio de 6 cm  e calha 
próximo ao tampo para passagem de cabeamento 
elétrico,  
pés reforçados com 10 cm de altura. 
Cor: tirol 15 mm 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 13.550,99 
 
  
  

Mesa em 100% MDF, formato “L” 2.20 x 1.80 x 0.60 
cm, tampo engrossado. 
Caracteristica: ferragens em metalon galvanizado chapa 
18.  
03 gavetas (com trancas),  
02 ninchos horizontais embaixo da mesa dimensões L 90 
cm x A 13 cm; com saia, suporte para CPU e calha 
próximo ao tampo para passagem de cabeamento elétrico, 
pés reforçados com 10 cm de altura. 
Cor: tirol 15 mm. 

 

01 

Armário  em 100% MDF, duas portas, 1.80 x 1.20 x 
0.50 cm, (AxLxP) 
Caracteristicas: Mínimo cinco dobradiças reforçadas, com 
trancas, com prateleiras internas de 40 cm de altura viga 
centrais entre as divisorias.   
Pés reforçados com 10 cm de altura. 
Cor: tirol 15 mm 

01 

Armario em 100% MDF com 04 gavetas com tranca: 
Altura 1.34 cm; Largura 0.50 cm; Profundidade 0.60 cm. 
Aproximado (Arquivo para pasta suspensa) 

01 
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OBS: Segue em Anexo Único modelo da cor MDF e dos móveis para referência. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Trata-se de demanda desta Casa Legislativa para contratação de empresa prestadora 

de serviços de fabricação de móveis planejados para instalação no Setor de Projetos da 

Câmara Municipal de Buritis /MG, justificamos a contratação pelo fato de que o Setor de 

Projetos foi transferido para outra sala, que não dispõe de estrutura adequada, e ainda não 

condiz com o fluxo do serviço prestado pelo setor com isso surge a necessitade de melhoria.  

2.2. Dessa forma, a contratação mais adequada desse serviço versa sobre a execução de 

móveis planejados, ou seja, sob medida, com vistas a minimizar ou até mesmo eliminar o 

risco de aquisição de móveis com dimensões preestabelecidas que eventualmente não se 

encaixem perfeitamente nos espaços previamente estabelecidos, não apresentando estética 

adequada. 

2.3. Conforme explicado os móveis são desenvolvidos de acordo com as medidas exatas 

do ambiente, permitindo que cada centímetro seja utilizado de maneira eficiente, algo que os 

móveis prontos nem sempre conseguem atender. 

2.4. Justificamos ainda que a Casa objetiva a padronização dos móveis em todos os 

setores, tendo já sido substituído os mobiliários da Gerência Administrativa, Secretaria, 

Recepção, Assessoria Jurídica e Contabilidade. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

3.1. O fundamento legal do presente processo de contratação direta, por dispensa de 

licitação, em razão do valor, está encartado no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n.° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 c/c arts. 30 e 31 da Resolução nº 375/2023, da Câmara Municipal de 

Buritis/MG. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Todos os itens que compõem o objeto devem ser adjudicados a uma única empresa, 

em virtude de possível desvantagem a administração pública no momento da fiscalização do 

contrato, por tratar-se de um serviço comum. Vejamos o acórdão do TCU em que ressalta a 

legalidade da utilização do preço global: 

[...] inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de 

adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam 

integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação 

entre si. – Acórdão – TCU5.260/2011-1ª Câmara. 

 

4.2 A Lei não traz uma regra absoluta pelo parcelamento ou não do objeto. Há que se 

avaliar, para cada tipo de contratação, se o parcelamento é benéfico ou não para a 

administração, sob os pontos de vista técnico e econômico. 

4.3 No caso em tela, o agrupamento dos itens importa em maior agilidade no 

atendimento do objeto e garante a sinergia existente entre mão de obra e materiais necessários a 

prestação do serviço, uma vez que possibilita a padronização de cores e qualidade do serviço 

prestado, assim a empresa vencedora poderá geri-los, de forma centralizada, em um contrato 

que contemple todos os itens necessários à finalização do objeto, pois não é eficiente que 

empresas diferentes executem o serviço em questão, dado que são itens complementares, não 
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sendo interessante e eficaz para a Administração contratar um sem o outro. 

4.4 Outro fator a considerar é o pós-licitação. É comum que, após a finalização do 

procedimento licitatório e emissão da Ordem de Fornecimento para entrega dos materiais em 

volume e valores que tornam o fornecimento economicamente prejudicial ou inviável à 

contratada, ocasionando a recusa na entrega, o que já foi verificado por meio de diversos 

pedidos de liberação do fornecimento, que acabam por aumentar, sobremaneira, o custo 

administrativo vinculado à prestação de serviços. Nesse sentido, o agrupamento possibilita a 

redução dos custos logísticos, resultando na redução do não atendimento da necessidade da 

administração e dos custos administrativos adicionais. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. O objeto compreende a contratação de empresa prestadora de serviços de 

fabricação de móveis planejados para instalação no Setor de Projetos da Câmara Municipal de 

Buritis /MG.  

5.2. A solução é baseada em uma análise da necessidade da área requisitante, sendo a 

mais adequada no caso em tela, uma vez que proporcionará melhor relação custo-benefício à 

Administração. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega e montagem dos materiais de acordo 

com o prazo estipulado e somente após o recebimento da Ordem de Serviço da 

CONTRATANTE (via e-mail ou documento impresso) na sede da mema, sem custos 

adicionais.  

6.2. O Servidor lotado no Departamento de Projetos da Câmara será responsável por 

acompanhar e fiscalizar o objeto da contratação, podendo: 

6.2.1. intervir durante a execução, para fins de ajustes, comunicando à Contratada 

quaisquer fatos ou alterações verificadas durante a fiscalização; 

6.2.2.  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados com as especificações constantes do Aviso e na proposta, para fins de 

aceitação; 

6.2.3.  acompanhar a Contratada durante a execução do serviço, comunicando-a 

sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. 

6.2.4.  Informar à chefia imediata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

 

7. DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

 

7.1. O vencedor deverá realizar visita técnica para conferência de medidas, a fim 

de evitar erros na prestação do serviço, no prazo de 24 horas após o recebimento pela 

Contratada da Ordem de Fornecimento. 

7.2. A entrega e montagem deverá ser feita junto ao setor de Projetos da Câmara, 

situada na Rua Jardim n/30 bairro centro, Buritis/MG, de 2ª feira no horário das 08;00 às 

17h, à 3ª feira e 6ª feira das 08:00 às 15h,  qualquer dúvida referente ao objeto entrar em 

contato  através do telefone nº (38) 3662-1527 ou e-mail licitacao@buritis.mg.leg.br. 

http://www.buritis.mg.leg.br/
mailto:camaraburitismg@gmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Jardim, 30 – Centro – Buritis-MG – CEP 38660-000 
CNPJ 20.637.732/0001-02 – Tel (38) 3662-1527 

www.buritis.mg.leg.br – camaraburitismg@gmail.com 

 

 

7.3. A execução do objeto será realizada em até 20 (vinte) dias após a  ordem de 

Fornecimento. 

7.4. O objeto deste Termo somente será recebido, quando de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo ser 

substituídos/refeitos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação pela 

Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. A licitante deverá comprovar habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, no 

momento da apresentação da Proposta, através dos seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo 

b) CPF do representante legal; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de 

Regularidade de Situação) - (CRF); 

e) Certidão negativa emitida pela Justiça Trabalho ou positiva com efeito de negativa, 

(nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pela Lei nº 

12.440/2011, Art. 642-A); 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 

demais tributos federais, à Dívida Ativa da União, e previdência social, por elas 

administrados, conforme art. 1º do Decreto nº 8.302, de 4 de setembro de 2014. 

g) Certidão Negativa (ou positiva com efeitos negativos) de Débitos Tributários para 

com a Fazenda Estadual da sede do licitante ou Distrital, e; 

h) Certidão Negativa Municipal e/ou distrital; 

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento ao(s) fornecedor (es) será(ão) realizados no prazo máximo 30 (trinta) 

dias, desde que não haja pendências a serem sanadas pela contratada, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura Discriminada, correspondente aos serviços efetivamente entregues, bem 

como regularidade fiscal e trabalhista por ocasião do pagamento. 

9.2. O Setor de Contabilidade será responsável por verificar a regularidade fiscal e 

trabalhista do contratado por ocasião do pagamento. 

9.3. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 

dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.4. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada a 

contratada, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal 

de Buritis/MG. 

 

10. GARANTIA 

10.1. Todos os bens móveis deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses 

contra defeitos de fabricação, dano como rachaduras, manchas nas cores, danos nos 

componentes dos mobiliários, sendo contado a partir da emissao da Emissão da Nota Fiscal.  

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, registrar as ocorrências e 

eventuais deficiências relacionadas com a entrega, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, e 

comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA; 

11.3. Atestar a entrega do objeto por meio do fiscal designado; 

11.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 

CONTRATADA, de acordo com os termos de sua proposta comercial, do contrato e Termo 

de Referência; 

11.5. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 

CONTRATADA possa fornecer os materiais dentro das especificações exigidas neste Termo 

de Referência; 

11.6. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a 

prestação de serviço; 

11.7. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

11.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo de até 30 dias após 

o recebimento da mesma. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Entregar os mobiliários em prazo não superior ao máximo estipulado no presente 

termo. Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA deverá 

apresentar justificativas expressas, solicitando a prorrogação do mesmo, devendo informar a 

nova data que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Gerencia Administrativa a 

concordância ou não com a prorrogação.; 

12.2. Fornecer os mobiliários de acordo com as especificações e condições expressas neste 

Aviso; 

12.3. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e 

exclusivamente as suas custas e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior 

que ao original, os serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 

imperfeições ou recusados pelo CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, 

inclusive por emprego incorreto de mão de obra, pelos acessórios ou materiais impróprios ou 

de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança 

adicional, a qualquer título, mesmo nos serviços recebidos pelo CONTRATANTE, mas cujas 

irregularidades venham a surgir dentro do prazo de garantia; 

12.4. Comunicar à Contratante, por escrito, eventuais ocorrências que possam prejudicar 

o fornecimento contratado, fixando prazo para a regularização; 

12.5. Prestar a Câmara Municipal, sempre que solicitado, esclarecimento sobre e 

serviços e demais itens pertinentes ao objeto; 

12.6. Manter seu pessoal, quando dentro das dependências do CONTRATANTE, 

devidamente uniformizado e identificado. 

12.7. Responder por todos os ônus referentes à execução dos serviços, tais como fretes, 

impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, renunciando 

expressamente qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

12.8. Comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de 

medidas cabíveis, bem como, detalhar todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a 

ocorrer. 

12.9. Prestar os serviços de assistência técnica e efetuar os consertos e/ou substituições 
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que se fizerem necessários durante o período da garantia, devendo proporcionar aos prepostos 

da Câmara Municipal todos os esclarecimentos e informações que forem considerados 

necessários para a utilização do mobiliário. 

12.10. Apresentar as Notas Fiscais/Faturas contendo a discriminação exata dos bens 

fornecidos com os valores contratados; 

12.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DO RECURSO 

13.1.  As despesas decorrentes dos serviços desta solicitação correrão por conta de 

orçamento próprio nas seguintes dotações orçamentárias: 01.01.01.01.031.4.4.90.52 

Equipamentos e Material Permanente – Ficha 00002 e 01.01.01.01.031.3.3.90.39.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. -Ficha 00013. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O procedimento será divulgado na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM 

LICITA/LICITAR DIGITAL – https://ammlicita.org.br/, no sítio eletrônico do CMB, 

disponível no endereço www.buritis.mg.leg.br 

14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

14.2.1. Republicar o aviso com uma nova data; 

14.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

14.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

14.2.4. Apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos 

os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 

14.2.5. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

15.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste neste Termo de Referência, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente da contratação direta na respectiva notificação. 

15.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

15.5 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 

de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

15.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.7 As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
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contratação. 

15.8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo de Referência. 

 

Buritis/MG, 07 de abril o de 2025. 

 

 

 

 

 

Marizete Magalhães Ribas de Almeida. 

Gerente Administrativo 

 
15. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

15.1. Aprovo o Termo de Referência e determino ao Setor de Licitações e Contratos a 

realização dos atos necessários à aquisição/contratação do objeto. 

 

 

 

 

 

Wânia Araújo de Sousa Lemos 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
 

 

 

Cor MDF   

Mesa em 100 % MDF, formato “L” 1.90 x 1.90 x 

0.60 cm tampo engrossado.   
 

 

 

Mesa em 100% MDF, formato “L” 2.20 x 1.80 
x 0.60 cm, tampo engrossado. 
 

 

 

Armário  em 100% MDF, duas portas, 1.80 x 
1.20 x 0.50 cm, (AxLxP) 
 

 

 

Armario em 100% MDF com 04 gavetas com 

tranca 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

EMPRESA/FORNECEDOR: 

CNPJ: TELEFONE: 

ENDEREÇO: 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS/MG – CNPJ Nº 

20.637.732/0001-02 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para fabricação de móveis planejados 

para instalação no Setor de Projetos da Câmara Municipal de Buritis /MG. 

ESPÉCIE E FUNDAMENTO LEGAL: Contratação Direta, por dispensa de licitação, em razão 

do valor, com fundamento no disposto no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de 

abril de 2021 c/c arts. 30 e 31 da Resolução nº 375/2021, da Câmara Municipal de Buritis/MG. 
 

LOTE ESPECIFICAÇÃO QT VAL. DO 
LOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 
 

Mesa em 100 % MDF, formato “L” 1.90 x 1.90 x 0.60 cm tampo 

engrossado.   

Caracteristica: ferragens em metalon galvanizado chapa 18. 

04 gavetas (com trancas), 

02 ninchos embaixo verticais L 50 x 30 cm,  

01 suporte para CPU com rodizio de 6 cm  e calha próximo ao tampo 

para passagem de cabeamento elétrico,  

pés reforçados com 10 cm de altura. 

Cor: tirol 15 mm 

01  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 

Mesa em 100% MDF, formato “L” 2.20 x 1.80 x 0.60 cm, tampo 

engrossado. 

Caracteristica: ferragens em metalon galvanizado  chapa 18.  

03 gavetas (com trancas),  

02 ninchos horizontais embaixo da mesa dimensões L 90 cm x A 13 

cm; com saia, suporte para CPU e calha próximo ao tampo para 

passagem de cabeamento elétrico, pés reforçados com 10 cm de altura. 

Cor: tirol 15 mm 

01 

Armário em 100% MDF, duas portas, 1.80 x 1.20 x 0.50 cm, 

(AxLxP) 

Caracteristicas: Mínimo cinco dobradiças reforçadas, com trancas, com 

prateleiras internas de 40 cm de altura viga centrais entre as divisorias.   

Pés reforçados com 10 cm de altura. 

Cor: tirol 15 mm 

01 

Armario em 100% MDF com 04 gavetas com tranca: Altura 1.34 

cm; Largura 0.50 cm; Profundidade 0.60 cm. Aproximado (Arquivo 

para pasta suspensa) 

01 

 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

DECLARO que os preços ofertados englobam todos os tributos e encargos sociais, fretes e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta dispensa de 

licitação. 

 

Cidade     de  de 2025 

 

Nome do responsável legal da empresa 

cpf 



 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

À Câmara Municipal de Buritis/MG 

Dispensa de Licitação nº 12/2025 

DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 

DECLARO para fins de participação na Dispensa nº 05/2025, que não incorro nas seguintes 

condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

VI - Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os 

locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

 ,  de  de 2025 
 

 

(Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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